EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS - RS.

------------------------------------------------------------------
FALÊNCIA DE ELIDOVAL COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÕES LTDA.

------------------------------------------------------------------
Processo nº 00800167379
RELATÓRIO FINAL CONFORME DISPÕE O ART. 131 DA LEI DE FALÊNCIAS.



O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, vem, respeitosamente perante V. Exa. apresentar o relatório final, nos termos do art. 131, do Decreto-lei 7.661/45, através das razões a seguir:

I - O valor do Ativo e o do produto da sua realização:




1. Não houve apuração de ativo, sendo que os únicos bens arrecadados, os quais não tiveram licitantes nos leilões realizados, foram doados à instituição de caridade, após autorização do Juízo.

II - O valor do passivo e os pagamentos feitos aos credores:



2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos fiscais e quirografários, incluídos no Quadro Geral de Credores:

	1.Créditos Fiscais

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.004309-9
	
	R$ 2.614,90

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.004742-1
	
	R$ 2.301,94

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.006281-1
	
	R$ 2.162,22

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.006492-3
	
	R$ 2.489,58

	Fazenda Nacional
	2002.71.12.000720-5
	
	R$ 22.777,51 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.001698-6
	
	R$ 16.547,88 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.001774-7
	
	R$ 23.427,87

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002183-0
	
	R$ 9.535,44

	Fazenda Nacional
	2001.71.00.013837-7
	
	R$ 13.863,13

	Estado RS
	00800404467 
	
	R$ 3.578,49 

	Estado RS
	800404400 
	
	R$ 624,08

	Município de Canoas
	Conf. Of. Fl. 151
	
	R$ 109,06

	2.Créditos Quirografários

	Banco Itaú S/A.
	00800663021
	15.10.01
	R$ 13.445,83

	Banco Itaú S/A.
	00800669663 
	15.10.01
	R$ 22.602,29

	Banco Itaú S/A.
	00800646075 
	08.05.02
	R$ 38.735,39

	Ferramentas Gerais Comércio e Importação S/A
	00800419192
	18.04.00
	R$ 1.605,35


b) pelo débito que originou a quebra, pedido de falência promovido por Eletro Comercial K. F. Ltda. no valor de R$ 4.062,07 em data de 17/11/1998.

c) pelas despesas de administração e encargos da massa (tais como: comissão de síndico,  honorários do perito nomeado, custas e taxa judiciária), valores não arbitrados e/ou calculados até a presente data.

d) pelas despesas de realização de leilão nas datas de 23/11/2000 no valor de R$ 66,00 (fl. 240) e em 18/10/01 no valor de R$ 103,00 (fl. 274).



3. Com efeito, estes são os valores do passivo da Massa Falida, conforme os elementos constantes dos autos, mormente considerando o tempo decorrido da decretação da falência até o presente momento.




4. Consoante se verifica dos presentes autos, face a falta de apuração de ativo, não houve a liquidação prevista no art. 114 da Lei de Falências, conseqüentemente, não foi efetuado nenhum pagamento pelo signatário, na qualidade de síndico.

III - Das responsabilidades com que continuará o falido, declaradas cada uma delas de per si




5. O falido continuará responsável pelo pagamento dos débitos elencados acima nos itens “a” a “d”.




6. O inquérito judicial instaurado a pedido do signatário, na qualidade de síndico e pelo Ministério Público que apresentou denúncia aos falidos, foi remetido ao Cartório da Distribuição, desta Comarca, para redistribuição a uma das Varas Criminais, consoante certidão as fls. 400/401. 



7. Quanto ao processo criminal que tramitou sob nº 800658906 perante a 3ª vara criminal, informa que foi extinta a punibilidade consoante certidão da fl. 406, estando o processo baixado desde 09/09/2002.



VI- Do encerramento da presente Falência:



8. Ante o exposto, na forma dos arts. 131 e 132, do Decreto-lei 7.661/45, requer digne-se V. Exa., após manifestação do M. D. Curador das Massas Falidas, encerrar a falência de Elidoval Comércio de Representações Ltda.



Nestes termos,




é o relatório.




Porto Alegre, 05 de Agosto de 2005.




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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